
ACÓRDÃOS - QUARTA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2023

ACÓRDÃO 843/2023 ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DA JAR. RECURSO
VOLUNTÁRIO. PROCESSO: 04017-00002675/2023-41. REQUERENTE: IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE BRASÍLIA – ADEB. DOC. IDENTIFICAÇÃO:
00.103.242/0001-00. ENDEREÇO: SGAN 910 MÓDULO D, ASA NORTE, DF. ASSUNTO:
AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA nº E-0136-065558-OEU, de 26/12/2022. RELATOR:
Conselheiro MAURO JÚNIOR PIRES DO NASCIMENTO. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA. OBRA EXECUTADA EM ÁREA NÃO LEGALIZADA E SEM O DEVIDO
LICENCIAMENTO PRÉVIO. MEDIDA EXTREMA DEMOLITORIA QUE DEVE SER
APLICADA COM A DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO. PREVISÃO LEGAL DO ART. 124 C/C
ART. 33, DA LEI DE EDIFICAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL. ATO ADMINISTRATIVO
VÁLIDO POR OBEDECER AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, RAZOABILIDADE,
PROPORCIONALIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS.
RECURSO NÃO PROVIDO UNANIME. 1. A Lei 6.138/2018, prevê que o proprietário
somente pode dar início às obras de edificação após a emissão da licença de obras. 2. A
realização de obra em área pública ou não legalizada fere à Lei de Edificações do Distrito
Federal, e por isso, é passível de notificação demolitória pelo Poder Público. 3. Nos termos
do art. 33, caput, da Lei 6.138/2018, a intimação demolitória é imposta quando se trate de
obra ou edificação não passível de regularização. Com isso, o Auto Demolitório ora
recorrido está perfeitamente em sintonia com norma que trata das edificações no Distrito
Federal. 4. Ato administrativo válido por obedecer aos princípios da legalidade,
razoabilidade, proporcionalidade e o da fundamentação dos atos públicos. 5. Recurso
conhecido e não provido. ACÓRDÃO. Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 02 de maio de 2023.
ACÓRDÃO 844/2023 ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DA JAR. RECURSO
VOLUNTÁRIO: 0401700029260202234. INTERESSADO: ADRIANO PEREIRA DE SOUSA.
RELATOR: Conselheiro MAURO JÚNIOR PIRES DO NASCIMENTO. EMENTA:AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA EXECUTADA EM ÁREA NÃO LEGALIZADA E SEM O
DEVIDO LICENCIAMENTO PRÉVIO. MEDIDA EXTREMA DEMOLITORIA QUE DEVE SER
APLICADA COM A DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO. PREVISÃO LEGAL DO ART. 124 C/C
ART. 33, DA LEI DE EDIFICAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL. ATO ADMINISTRATIVO
VÁLIDO POR OBEDECER AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, RAZOABILIDADE,
PROPRORCIONALIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS.
RECURSO NÃO PROVIDO UNANIME. 1. A Lei 6.138/2018, prevê que o proprietário
somente pode dar início às obras de edificação após a emissão da licença de obras. 2. A
realização de obra em área pública ou não legalizada fere à Lei de Edificações do Distrito
Federal, e por isso, é passível de notificação demolitória pelo Poder Público. 3. Nos termos
do art. 33, caput, da Lei 6.138/2018, a intimação demolitória é imposta quando se trate de
obra ou edificação não passível de regularização. Com isso, o Auto Demolitório ora
recorrido está perfeitamente em sintonia com norma que trata das edificações no Distrito
Federal. 4. Ato administrativo válido por obedecer aos princípios da legalidade,
razoabilidade, proporcionalidade e o da fundamentação dos atos públicos. 5. Recurso
conhecido e não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR



PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 02 de maio de 2023.
ACÓRDÃO 845/2023 ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DA JAR. RECURSO
VOLUNTÁRIO: 0401700020829202034. INTERESSADO: ELIOVALDO JOSÉ FERREIRA.
EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA EXECUTADA SEM O DEVIDO
LICENCIAMENTO PRÉVIO. MEDIDA EXTREMA QUE DEVE SER APLICADA COM A
DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO. PREVISÃO LEGAL DO ART. 124 C/C ART. 33, DA LEI DE
EDIFICAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL. ATO ADMINISTRATIVO NULO POR FERIR AOS
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, RAZOABILIDADE, PROPRORCIONALIDADE E
FUNDAMENTAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. RECURSO PROVISO UNANIME.. 1.
Lei 6.138/2018, prevê que o proprietário somente pode dar início às obras de edificação
somente após a emissão da licença de obras. 2. A realização de obra sem a devida
autorização prévia fere à Lei de Edificações do Distrito Federal, e por isso, é passível de
notificação pelo Poder Público. Entretanto, as penalidades previstas na referida norma
devem ser aplicadas com a devida proporcionalidade e fundamentação. 3. Nos termos do
art. 33, caput, da Lei 6.138/2018, a intimação demolitória é imposta quando se trate de obra
ou edificação não passível de regularização. Porém, o Autor de Notificação Demolitória ora
recorrido não indica, como fundamento, a impossibilidade de regularização da obra ou
edificação, mas penas que o autuado não estava de posse da documentação que autoriza a
obra. Logo, a penalidade aplicada foi desproporcional. 4. Ato nulo administrativo por ferir
aos princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade e o da fundamentação dos
atos públicos. 5. Recurso conhecido e provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de
Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO
e, no mérito, DAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 02 de
maio de 2023. ACÓRDÃO 846/2023 ÓRGÃO: 1ª CÂMARA. CLASSE: RECURSO
NECESSÁRIO. PROCESSO: 04017- 00025440/2022-47. RECORRENTE: PIVOT
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. RELATORA: MARIZA LIBANO DE ALMEIDA
RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO . MEIO DE PROPAGANDA EM ÁREA
PÚBLICA PROIBIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Instalação de
propaganda descumprindo o "Artigo 46, Inciso XIII da Lei nº 3036/2002 "localizadas em área
pública. 2. Correta a aplicação da legislação ao lavrar o auto de infração. 3. Não encontrei
vícios idôneos a infirmar o auto de infração. 4. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos,
da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal,
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento de 27 de abril de 2023. ACÓRDÃO 847/2023 ÓRGÃO: 1ª
CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO: 04017- 00029032/2022-64.
RECORRENTE: FRANCISCA JULIENECOSTA DE OLIVEIRA. RELATORA: MARIZA
LIBANO DE ALMEIDA RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO . OBRA NÃO
APRESENTA LICENCIAMENTO. DECISÃO de 1º INSTÂNCIA MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO. 1. Lei 6.138/2018, prevê que constitui responsabilidade do proprietário iniciar
as obras somente após a emissão da licença de obras. 2. Correta a aplicação da lei ao
lavrar o Auto de Notificação. 3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os
senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise de Recursos, da Secretaria
de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento de 27 de abril de 2023. ACÓRDÃO 848/2023 ÓRGÃO: PRIMEIRA CÂMARA.
CLASSE: NECESSÁRIO. PROCESSO: 04017- 00006851/2022-33. INTERESSADO:



KAREN AMALIA NORONHA DE ALMEIDA E OUTROS. RELATOR: Eduardo da Silva
Vieira. EMENTA: AUTO DE NOTIFICAÇÃO. EDIFICAÇÃO NOTIFICADA POR NÃO
APRESENTAR LICENCIAMENTO: ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E/OU PROJETO
APROVADO E/OU DEPOSITADO. DECISÃO DE 1º INSTÂNCIA MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO. 1. A legislação, na Lei 6138/2018, veda qualquer execução de obra em área
pública sem o devido licenciamento. 2. Não restou demonstrado qualquer vício no Auto de
Notificação em epígrafe ou violação à lei ou a ocorrência de qualquer exceção legal à
obrigação de apresentar licenciamento para construção em área pública no DF. 3. Correta a
aplicação da lei ao lavrar o Auto de Notificação. 4. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise
de Recursos, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento de 20 de abril de 2023.


